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MEMORIAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 
 
 
  As áreas de intervenção estão referenciadas no relatório fotográfico do 

município de ITAUBAL, onde referencia as vias que serão beneficiadas pela 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE VIA URBANA COM 

DRENAGEM PLUVIAL E CALÇADAS. 

 As vias que serão beneficiadas pelo convênio 937411/2023, destinadas para 

os serviços de Pavimentação se encontram com concentração de vegetação e com 

necessidade de movimento de terra deixando em condições de execução do projeto. 

 Foi constatado que o fornecimento de energia elétrica, conforme o anexo 

(Declaração de Viabilidade de Energia), é através da Equatorial Energia na qualidade 

de concessionaria prestadora do serviço público. 

 A destinação dos resíduos está em perfeito funcionamento e aptos para 

receber a demanda do empreendimento, conforme o anexo (Declaração de 

Destinação Final dos Resíduos). 

 A comunidade do município de ITAUBAL/AP não dispõe de rede de esgoto 

sanitário, no entanto, são utilizadas fossas sépticas e sumidouros, atendendo a 

necessidade, conforme o anexo (Declaração de Viabilidade de Esgoto). 

  Conforme o anexo (Declaração de Viabilidade de Água), a Prefeitura declarou 

que o município possui fornecimento regular de água, através do sistema de redes de 

distribuição. 

 Não há equipamentos públicos na área de intervenção 

  Referente aos aspectos ambientais, não há riscos ambientais, restrições 

físicas, risco de alagamentos, presença de solos moles, indícios de contaminação do 

solo e/ou águas subterrâneas, declividades elevadas ou acidentes geográficos. 

  Nas vias: Av. Prudêncio Coelho, Rua Militão P dos Santos e Av. J. Almeida, há 

resíduos de asfalto que serão removidos pela prefeitura, de acordo com o anexo 

“declaração de demolição”. 
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